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LÍNGUA PORTUGUESA

ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO

O Acordo Ortográfico de 1990 passou a ser prescrito por 
lei em 2016, quando então, ficou conhecido como Novo Acordo 
Ortográfico. Basicamente, consiste em um sistema de normas 
para a escrita, firmado entre as nações cujo idioma oficial é a 
língua portuguesa. 

Assim, faz parte do acordo com a Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa (CPLP), que inclui, além de Brasil e Portugal, 
as nações africanas Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-
Equatorial, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

As principais mudanças dizem respeito à acentuação gráfica, 
ao emprego do hífen, à regulamentação maiúsculas e minúsculas 
na primeira letra de uma palavra, à extinção do trema, à adição 
de letras ao alfabeto oficial da língua e à padronização da escrita 
de palavras com dupla grafia.

Regras de Acentuação

 ▸ Queda do acento
Em palavras paroxítonas (quando a tônica recai sobre a 

penúltima sílaba) que formadas pelos ditongos abertos “ei” e 
“oi”. 

Exemplos:

jóia → joia

protéico → proteico

assembléia → assembleia 

Em palavras paroxítonas com vogais “i” e “u” depois do 
ditongo. 

Exemplos:

feiúra → feiura

bocaiúva → bocaiuva

cauíla → cauila

Em palavras paroxítonas com ditongo e repetição de vogais 
na sílaba tônica. 

Exemplos:

lêem → leem

enjôo → enjoo

vôo→ voo

Queda do acento diferencial: nos casos em que a distinção 
do sentido da palavra for dada pelo contexto. 

Exemplos:

pêlo (substantivo) → pelo

pára (verbo) → para

apóio (verbo) → apoio

O acento diferencial deve ser mantido em alguns casos:
 ▪ forma (verbo) / fôrma (substantivo)
 ▪ por (preposição) / pôr (verbo)
 ▪ pode (a vogal “o” aberta, para conjugação no tempo pre-

sente) / pôde (vogal “o” fechada, para conjugação no tempo 
presente)

Hífen
 ▪ Separando prefixo: o hífen passou ocorrer somente nos 

casos em que a primeira letra do segundo elemento for igual 
à última letra do prefixo ou quando essa letra for “H”. 
Exemplos:

micro-ondas

anti-inflamatório

auto-observação

co-herdeiro

super-homem

anti-herói

 ▪ Prefixos específicos: se o elemento da palavra for um dos 
prefixos “auto”, “contra”, “extra”, “infra”, “intra”, “neo”, “pro-
to”, “semi”, “supra”, “ante”, “anti”, “arqui” e “sobre”, o hífen 
não se aplica, devendo os dois elementos serem unidos sem 
necessidade do sinal gráfico. 

 ▪ Observação: muitas vezes, por conta do prefixo “arqui-”, 
surge a dúvida sobre o uso do hífen. No entanto, de acordo 
com o Novo Acordo Ortográfico, o hífen não é utilizado nesse 
caso. O prefixo “arqui-” se junta diretamente à palavra base, 
entretanto se a palavra inicia com “i” ou “h” há hífen.

Exemplos:

auto-estima → autoestima

contra-cheque → contracheque

extra-conjugal → extraconjugal
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infra-estrutura → infraestrutura

intra-racial → intrarracial

neo-liberal → neoliberal

proto-evangelho → protoevangelho

pseudo-científico → pseudocientífico

semi-aberto → semiaberto

supra-sumo → suprassumo

ultra-sonografia → ultrassonografia

ante-sala → antessala

anti-ético → antiético

arqui-diocese → arquidiocese

sobre-sala → sobressala
 ▪ Colocação pronominal: o hífen deixou de ser prescrito 

em colocações pronominais compostas pela forma verbal 
“haver”, quando esse verbo for monossílabo e sucedido pela 
preposição “de”. 
Exemplos:

hei-de → hei de

hás-de → hás de

há-de → hás-de

hão-de→ hão de

 ▪ Locuções: o hífen não deve mais ocorrer em locuções com 
preposição ou outro elemento de ligação. 
Exemplos: 

dia-a-dia→ dia a dia

cão-de-guarda → cão de guarda

mão-de-obra → mão de obra

ponto-de-vista → ponto de vista

É importante destacar que existem exceções, ou seja, casos 
em que as locuções que se enquadram na condição supracitada 
não perderam a hifenização, como “mais-que-perfeito”, “pé-de-
meia” e “cor-de-rosa”.

 ▸ Palavras compostas
O hífen passou a não ocorrer quando houver justaposição 

sem preposições (ou quaisquer outros elementos de ligação), ou 
seja, nos casos em que noção de palavra composta é perdida. 

Exemplos:

manda-chuva → mandachuva

pára-quedas → paraquedas

Também houve queda do hífen em palavras compostas 
sempre que o primeiro elemento terminar com vogal e o 
segundo elemento começar com “R” ou “S”, devendo-se duplicar 
a consoante na união dos elementos. 

Exemplos:

auto-retrato → autorretrato

anti-social → antissocial

 ▪ Obrigatoriedade do hífen: é imperativo o uso do hífen 
após determinados prefixos, como “além-“, “aquém”, “ex-”, 
“recém-“, “sem-”, “pós-”, “pré-” e “pró-”. 

Exemplos:

além-mar

pós-congresso

sem-terra

ex-presidente

recém-chegado

pré-aprovado

Maiúsculas e Minúsculas
As letras maiúsculas são obrigatórias no início de nomes 

próprios (Maria, João, Paulo), pontos cardeais designando região 
(Sudeste, Centro-Oeste), nomes de festividades (Natal, Semana 
Santa, Carnaval). As letras minúsculas devem iniciar os dias 
da semana os meses do ano, as estações do ano, expressões 
genéricas (fulano, sicrano, beltrano) e os pontos cardeais 
designando direção (norte, sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste). 

 ▪ Nomes de obras: nesses casos, o uso de maiúsculas e 
minúsculas é facultativo (O Bem Amado / O bem amado). 

Trema
Foi abolido da escrita da língua portuguesa o sinal gráfico 

trema (¨), que servia para indicação de que a vogal “U” deveria 
ser pronunciada nos casos de possibilidade de ser confundida 
com os dígrafos “gu” e “qu” — quando não ocorre a pronúncia 
da vogal. 

Exemplos:

bilínguë → bilíngue

freqüência → frequência

tranqüilo → tranquilo

Para a escrita de palavras que não pertencem à língua 
portuguesa, o trema deve ser mantido. 

Exemplos: Müller, Bündchen, mülleriano. 
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NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL

A CONSTITUIÇÃO; CONCEITO; CLASSIFICAÇÃO;O CONS-
TITUCIONALISMO

A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 
um Estado Nacional.

Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 
Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

 ▪ Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela 

que deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege 
determinada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel 
escrita, que não corresponde à Constituição real.

 ▪ Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que 

decorre de uma decisão política fundamental e se traduz na 
estrutura do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de 
direitos fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão 
política fundamental não serão Constituição propriamente dita, 
mas meras leis constitucionais.

 ▪ Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento 
jurídico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a 
Constituição ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo 
como paradigma máximo de validade para todas as demais 
normas do ordenamento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente 
inferiores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se 
não contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria 

(ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado 
indispensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante 
da organização político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um 
claro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir 
uma Constituição, avança-se no sentido de que os textos 
constitucionais contêm regras de limitação ao poder autoritário 
e de prevalência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão 
autoritária do antigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - 
Reforma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

 ▪ Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger 
os interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

 ▪ Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

 ▪ Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

 ▪ Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste 

Poder é o Congresso Nacional.

 ▪ Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á 
a solução do aparente conflito através de uma interpretação 
sistemática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪ Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 

palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações 
no significado e sentido interpretativo de um texto consti-
tucional. A transformação não está no texto em si, mas na 
interpretação daquela regra enunciada. O texto permanece 
inalterado.
As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o 

caráter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através 
de processos informais. Informais no sentido de não serem 
previstos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas 
no texto constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo 

e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o 
sentido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que 
fornece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
constitucional em exame, ao passo que a interpretação consiste 
em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a ciência da 
interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

 ▪ Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por 

Ernest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em 
sentido amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada 
tal qual a de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação 
clássicos, como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o 
histórico e o teleológico.

 ▪ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o senti-
do de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o 
mais indicado;
 ▪ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do 

alcance da norma de forma contextualizada ao sistema 
jurídico que integra. Parte do pressuposto de que a norma 
é parcela integrante de um todo, formando um sistema 
jurídico articulado;
 ▪ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 

verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;
 ▪ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 

pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do 
legislador ao criar a norma.

 ▪ Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi 

idealizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição 
tentando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma 
norma constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema 
“encaixando” em uma norma prevista no texto constitucional.

 ▪ Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão 

do intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto 
constitucional a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente 
releitura do texto normativo, com o posterior contraponto do 
novo conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e 
vir) deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução 
ótima do problema. Esse movimento é denominado círculo 
hermenêutico ou espiral hermenêutica.

 ▪ Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as 
normas constitucionais a partir da ordem de valores imanentes 
do texto constitucional, a fim de alcançar a integração da 
Constituição com a realidade social.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

Prezado Candidato, o tema acima supracitado, já foi 
abordado na matéria de Noções de Direito Constitucional.

PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER HIERÁRQUICO, 
PODER DISCIPLINAR, PODER REGULAMENTAR, PODER 
DE POLÍCIA, USO E ABUSO DO PODER

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à 

autoridade administrativa para distribuir e dirimir funções 
em escala de seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de 
coordenação e subordinação entre os servidores que estiverem 
sob a sua hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública 
é baseada em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a 
distribuição de competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das 
responsabilidades da Administração, jamais seria possível que 
toda a função administrativa fosse desenvolvida por um único 
órgão ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma 
distribuição dessas competências e atribuições entre os diversos 
órgãos e agentes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça 
de maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são 
organizados em graus de hierarquia e poder, de maneira que o 
agente que se encontra em plano superior, detenha o poder legal 
de emitir ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. 
Essa relação de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa 
algumas sequelas, como o dever de obediência dos subordinados, 
a possibilidade de o imediato superior avocar atribuições, bem 
como a atribuição de rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do 
subordinado não o obriga a cumprir as ordens manifestamente 
ilegais, advindas de seu superior hierárquico. Ademais, nos 
ditames do art. 116, XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem 
a obrigação funcional de representar contra o seu superior caso 
este venha a agir com ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das 
manifestações do poder hierárquico que consiste no ato de 
conferir a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam 
parte dos atos de competência da autoridade delegante. O 
ilustre Hely Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições 
se submete a algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um 
Poder a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a 
delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de 
determinada autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.

Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito 
da delegação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que 
estabelece os ditames do processo administrativo federal, 
estabeleceu as seguintes regras relacionadas a esse assunto:

 ▪ A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;
 ▪ A delegação de competência é sempre exercida de forma 

parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou 
seu titular não detém o poder de delegar todas as suas 
atribuições;
 ▪ A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 

ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquica-
mente, e, a nível de delegação horizontal, também pode ser 
feita para órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
 ▪ A edição de atos de caráter normativo;
 ▪ A decisão de recursos administrativos; 
 ▪ As matérias de competência exclusiva do órgão ou 

autoridade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua 
revogação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites 
da lei. Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias 
e os poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, 
a duração e os objetivos da delegação e também o recurso 
devidamente cabível à matéria que poderá constar a ressalva de 
exercício da atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não 
definitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por 
delegação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá 
ser considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de 
procedimento contrário ao da delegação de competência, vindo 
a ocorrer quando o superior assume ou passa a desenvolver 
as funções que eram de seu subordinado. De acordo com a 
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doutrina, a norma geral, é a possibilidade de avocação pelo 
superior hierárquico de qualquer competência do subordinado, 
ressaltando-se que nesses casos, a competência a ser avocada 
não poderá ser privativa do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional 
e temporário com a prerrogativa de que existam motivos 
relevantes e impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus 
subordinados, como consequência do poder hierárquico com o 
fito de mantê-los, convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício 
ou sob provocação do interessado. Convalidar significa suprir o 
vício de um ato administrativo por intermédio de um segundo 
ato, tornando válido o ato viciado. No tocante ao desfazimento 
do ato administrativo, infere-se que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do 
ato válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 
b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 

No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre 
poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior 
dos atos praticados por seus subordinados. Nos ditames 
doutrinários, a revisão hierárquica somente é possível enquanto 
o ato não tiver se tornado definitivo para a Administração 
Pública e, ainda, se houver sido criado o direito subjetivo para 
o particular.

 ▪ Observação importante: “revisão” do ato administrativo 
não se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A 
revisão de ato é condizente à avaliação por parte da autori-
dade superior em relação à manutenção ou não de ato que 
foi praticado por seu subordinado, no qual o fundamento 
é o exercício do poder hierárquico. Já na reconsideração, a 
apreciação relativa à manutenção do ato administrativo é re-
alizada pela própria autoridade que confeccionou o ato, não 
existindo, desta forma, manifestação do poder hierárquico.
Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 

à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de 
suas funções típicas constitucionais. No entanto, os membros 
dos Poderes Judiciário e Legislativo também estão submetidos 
à relação de hierarquia no que condiz ao exercício de funções 
atípicas ou administrativas. Exemplo: um juiz de Primeira 
Instância, não é legalmente obrigado a adotar o posicionamento 
do Presidente do Tribunal no julgamento de um processo de sua 
competência, porém, encontra-se obrigado, por ditames da lei a 
cumprir ordens daquela autoridade quando versarem a respeito 
do horário de funcionamento dos serviços administrativos da sua 
Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a 
subordinação decorre do poder hierárquico e existe apenas no 
âmbito da mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do 
poder de supervisão ou do poder de tutela que a Administração 
Direta detém sobre as entidades da Administração Indireta.

Esquematizando, temos:

PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade administrativa 
para distribuir e dirimir funções em escala 

de seus órgãos, que estabelece uma relação 
de coordenação e subordinação entre 
os servidores que estiverem sob a sua 

hierarquia.

Não podem 
ser objeto de 

delegação

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva 
do órgão ou autoridade

Desfazimento do 
ato administrativo

Por revogação: quando a manutenção 
do ato válido se tornar inconveniente 

ou inoportuna

Por anulação: quando o ator 
apresentar vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder 

de autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades 
aos servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à 
disciplina administrativa em decorrência de determinado vínculo 
específico. Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o 
agente que possuir vínculo certo e preciso com a Administração, 
não importando que esse vínculo seja de natureza funcional ou 
contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar 
é decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de 
distribuição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a 
uma mesma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico 
determinar o cumprimento de ordens e exigir daquele que 
lhe for subordinado, o cumprimento destas. Não atendendo o 
subordinado às determinações do seu superior ou descumprindo 
o dever funcional, o seu chefe poderá e deverá aplicar as sanções 
dispostas no estatuto funcional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder 
de alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com 
o Poder Público, a exemplo daqueles contratados para prestar 
serviços à Administração Pública. Nesse sentido, como não existe 
relação de hierarquia entre o particular e a Administração, o 
pressuposto para a aplicação de sanções de forma direta não 
é o poder hierárquico, mas sim o princípio da supremacia do 
interesse público sobre o particular.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ: CAPÍTULO IV, 
SEÇÃO I

CONSTITUIÇÃO  DO ESTADO DO AMAPÁ

(...)

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES DO ESTADO

(...)

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I 
 DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 144. O Ministério Público é instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis.

Parágrafo único. São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcionais.

Art. 145. Ao Ministério Público é assegurada autonomia 
funcional e administrativa, podendo, observado o disposto no 
art. 169 da Constituição Federal , propor ao Poder Legislativo a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, proven-
do-os por concurso público de provas ou de provas e títulos, a 
política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre 
sua organização e funcionamento. (Redação dada ao caput pela 
Emenda Constitucional nº 35 , de 21.03.2006).

§ 1º As decisões do Ministério Público, fundadas em sua au-
tonomia, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e 
executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucio-
nal do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas do Estado.

§ 2º O Ministério Público elaborará sua proposta orça-
mentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35 
DE 21/03/2006).

§ 3º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valo-
res aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo 
com os limites estipulados na forma do § 2º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35 DE 21/03/2006).

§ 4º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma 
do § 2º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 35 DE 21/03/2006).

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de obriga-
ções que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante 
a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Parágrafo 
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 35 DE 21/03/2006).

§ 6º Os recursos próprios, não originários do Tesouro 
Estadual, serão utilizados em programas vinculados às suas fi-
nalidades institucionais. (Parágrafo acrescentado pela Emenda 
Constitucional nº 35 DE 21/03/2006).

Art. 146. O Ministério Público do Estado tem como Chefe 
o Procurador-Geral de Justiça, nomeado pelo Governador do 
Estado, dentre Procuradores ou Promotores de Justiça com mais 
de trinta e cinco anos de idade, que gozem de vitaliciedade, 
indicados em lista tríplice, para mandato de dois anos, permi-
tida uma recondução. (Redação dada ao artigo pela Emenda 
Constitucional nº 40 , de 04.03.2008, Internet - AP de 04.03.2008)

Art. 147. A destituição do Procurador-Geral de Justiça, em 
casos de abuso de poder ou de omissão grave no cumprimento 
de dever, poderá ocorrer por deliberação do Poder Legislativo 
ou por indicação de dois terços do Colégio de Procuradores de 
Justiça, dependendo, em ambos os casos, de aprovação da maio-
ria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa, na forma da 
lei complementar.

Art. 148. Lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao 
Procurador-Geral de Justiça estabelecerá a organização, as 
atribuições e o Estatuto do Ministério Público, observadas, relati-
vamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse públi-
co, mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, por voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada à alínea 
npela Emenda Constitucional nº 35 , de 21.03.2006).
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 
4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III 
e 153, § 2º, I, todos da Constituição Federal. (Redação dada 
à alínea pela Emenda Constitucional nº 35 , de 21.03.2006).
II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, hono-
rários, percentagens ou cartas processuais;
b) exercer a advocacia;
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c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político partidária; (Redação dada à alí-
nea pela Emenda Constitucional nº 35 , de 21.03.2006).
“e) exercer atividade político-partidária, ressalvadas as exce-

ções previstas em lei.”
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contri-
buições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. (Acrescentado pela 
Emenda Constitucional Nº 35 DE 21/03/2006).
Parágrafo único. Aplica-se aos membros do Ministério 

Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V, da Constituição 
Federal. (Parágrafo acrescentado pela Emenda Constitucional nº 
35 DE 21/03/2006).

Art. 149. O ingresso na carreira do Ministério Público far-
-se-á mediante concurso público de provas e títulos, assegurada 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua rea-
lização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a 
ordem de classificação. (Redação dada ao caput pela Emenda 
Constitucional nº 35 , de 21.03.2006).

(Revogado pela Emenda Constitucional nº 35 , de 
21.03.2006):

§ 1º - Lei complementar observará ainda, em relação a seus 
membros, os seguintes princípios:

I - promoção de entrância a entrância, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a), é obrigatória a promoção do membro do Ministério 
Público que figure por três vezes concecutivas ou cinco alter-
nadas em lista de merecimento;
b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício ha respectiva entrância e integrar o membro do 
Ministério Público a primeira quinta parte da lista de anti-
guidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem 
aceite o lugar vago.
c) aferição do merecimento pelos critérios de pres-
teza e segurança no exercício do cargo e, ainda, pela 
frequência e aproveitamento em cursos reconhecidos de 
aperfeiçoamento;
d) na apuração da antiguidade, o Colégio de Procuradores 
de Justiça somente poderá recusar o promotor de justiça 
mais antigo, pelo voto de dois terços de seus membros, con-
forme procedimento próprio, repetindo-se a votação até a 
indicação;
II - o acesso à entrância superior far-se-á por antiguidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última entrância, 
observando-se as normas do inciso anterior;

III - vencimentos fixados com diferença não superior a dez 
por cento de uma para outra das categorias de carreira, não po-
dendo exceder os dos magistrados da mesma entrância;

IV - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
membro do Ministério Público será decidido pelo voto de dois 
terços dos membros do órgão colegiado, assegurada ampla 
defesa.”

§ 2º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o dis-
posto no art. 93, da Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35 DE 21/03/2006).

§ 3º A distribuição dos processos no Ministério Público será 
imediata. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35 DE 
21/03/2006).

Art. 150. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e os 

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição Federal e nesta Constituição, e promover as medi-
das necessárias à sua garantia;

III - promover o inquérito civil e ação civil pública, para 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, do 
consumidor, do contribuinte, dos grupos socialmente discrimina-
dos e qualquer outro interesse difuso e coletivo;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou represen-
tação para fins de intervenção do Estado, nos casos previstos 
nesta Constituição;

V - atuar, além das hipóteses do inciso anterior, em qualquer 
caso em que seja argüida por outrem, direta ou indiretamente, 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo;

VI - defender judicialmente os direitos e interesses das po-
pulações indígenas;

VII - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e documentos 
para instruí-los, na forma da lei complementar;

VIII - exercer o controle externo da atividade policial, na for-
ma da lei complementar mencionada no inciso anterior;

IX - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas 
manifestações processuais;

X - exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e 
dos que abriguem idosos, menores, incapazes ou pessoas porta-
doras de deficiência;

XI - participação em organismos estatais de defesa do meio 
ambiente, do consumidor, da política penal e penitenciária e ou-
tros afetos a sua área de atuação;

XII - representar ao Tribunal de Contas do Estado, sobre ir-
regularidade no processamento das contas públicas, bem como 
solicitar inspeções e auditorias financeiras em Prefeituras, 
Câmaras Municipais, órgãos de administração direta e indireta 
do Estado e dos Municípios, inclusive fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público;

XIII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedadas a repre-
sentação judicial e a consultoria jurídica a entidades públicas.

§ 1º Além das funções previstas na Constituição Federal 
, nesta Constituição e nas leis, incumbe ainda, ao Ministério 
Público, nos termos da sua lei complementar:

a) instaurar procedimentos administrativos, para instruí-los, 
expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-
mentos, municipais e estaduais da administração direta ou 
indireta, como também promover inspeções e diligências 
investigatórias;
b) sugerir à autoridade competente a instauração de sindi-
cância, acompanhá-la e produzir provas;
c) efetuar recomendações para melhoria dos serviços públi-
cos e dos serviços de relevância pública;
d) sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alte-
ração da legislação em vigor;
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE 
PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FOR-
NECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 
ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES; 
COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PAR-
TIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE 
FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. 
FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

A habilidade de discernir e construir relações lógicas en-
tre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra in-
formações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando 
os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica proposicional
Antes de tudo, é essencial compreender o conceito de 

proposições. Uma proposição é um conjunto de palavras ou 
símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia completa, 
transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos 
ou ideias que podemos classificar como verdadeiros ou falsos. 
Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e mani-
pulamos proposições para extrair conclusões.

Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p
Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 

qualquer contexto lógico.
 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou ver-
dadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou 
seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores 
lógicos: V ou F.”
Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 

verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
p: “João é engenheiro.”
q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo:
P: “João é engenheiro e Maria é professora.”
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Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
“O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
“João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
“Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
“2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
“Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
“Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
“Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
“Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
“O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Agora veremos um exemplo retirado de uma prova:
1. (CESPE) Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪ “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪ A expressão x + y é positiva.
 ▪ O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪ Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪ O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação Conectivo Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q Resultado

Negação ~ ou ¬ Não p "Hoje é 
domingo" - ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção ^ p e q "Estudei" "Passei na 
prova" p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva v p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro" p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva ⊕ Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTE WINDOWS). NOÇÕES DE GERENCIAMENTO DE ARQUIVOS LOCAL, EM 
REDE E NUVEM EM AMBIENTE CORPORATIVO

Windows 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. 

Lançado em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, 
a assistente virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido 
e seguro, o Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Principais Características e Novidades
 ▪ Menu Iniciar: O Menu Iniciar, ausente no Windows 8, retorna com melhorias no Windows 10. Ele combina os blocos dinâmicos 

(tiles) do Windows 8 com o design tradicional do Windows 7, permitindo fácil acesso a programas, configurações e documentos 
recentes.
 ▪ Assistente Virtual Cortana: A Cortana é uma assistente digital que permite realizar tarefas por comandos de voz, como enviar 

e-mails, configurar alarmes e pesquisar na web. Este recurso é similar ao Siri da Apple e ao Google Assistant.
 ▪ Microsoft Edge: O navegador Edge substituiu o Internet Explorer no Windows 10. Ele é mais rápido e seguro, oferecendo recur-

sos como anotações em páginas web e integração com a Cortana para pesquisas rápidas.
 ▪ Múltiplas Áreas de Trabalho: Esse recurso permite criar várias áreas de trabalho para organizar melhor as tarefas e aplicativos 

abertos, sendo útil para multitarefas ou organização de projetos.

Instalação do Windows
 ▪ Baixe a ferramenta de criação de mídia no site da Microsoft.
 ▪ Use-a para criar um pendrive bootável com a ISO do Windows.
 ▪ Reinicie o PC e entre na BIOS/UEFI para priorizar o boot pelo pendrive.
 ▪ Na instalação, selecione idioma e versão, depois a partição (formate se necessário).
 ▪ Crie um usuário e siga os passos da configuração inicial.
 ▪ Após finalizar, o Windows estará pronto para uso.
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Operações de iniciar, reiniciar, desligar, login, logoff, bloquear e desbloquear

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de 

comando do PC.

Menu Iniciar
Expandir: botão utilizado para expandir os itens do menu.

Botão Expandir

Conta: apresenta opções para configurar a conta do usuário logado, bloquear ou deslogar. Em Alterar configurações da conta é 
possível modificar as informações do usuário, cadastrar contas de e-mail associadas, definir opções de entrada como senha, PIN ou 
Windows Hello, além de outras configurações.
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A EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E A REFOR-
MA DO ESTADO

A administração pública brasileira passou por profundas 
transformações ao longo dos séculos, refletindo as mudanças 
políticas, econômicas e sociais do país. Desde o período colo-
nial, a forma como o Estado organiza e administra seus recursos 
e serviços evoluiu significativamente, movendo-se por diferen-
tes modelos de gestão que visavam responder às demandas e 
desafios de cada época. Entender essa evolução é crucial para 
compreender as dinâmicas atuais da gestão pública no Brasil e 
identificar os desafios e oportunidades para futuras reformas.

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser 
classificada em três grandes modelos de gestão: o patrimonialis-
ta, o burocrático e o gerencial. Cada um desses modelos surgiu 
em resposta a contextos específicos e trouxe consigo novas práti-
cas e paradigmas de administração.

A trajetória da administração pública no Brasil é marcada 
por constantes esforços de reforma e modernização, buscan-
do superar as ineficiências e promover um serviço público que 
atenda melhor às necessidades da sociedade. Analisar essa evo-
lução permite não apenas entender os avanços alcançados, mas 
também identificar os resquícios de práticas antigas que ainda 
desafiam a gestão pública contemporânea.

Com a base histórica estabelecida, vamos explorar deta-
lhadamente cada um desses modelos de gestão e as principais 
reformas que marcaram a administração pública brasileira ao 
longo do tempo.

 ▸Modelos de Gestão: Patrimonialismo, Burocracia e Geren-
cialismo

A evolução da administração pública no Brasil pode ser 
compreendida por meio da análise de três grandes modelos de 
gestão: o patrimonialista, o burocrático e o gerencial. Esses mo-
delos refletem diferentes períodos históricos e concepções sobre 
a organização e funcionamento do Estado.

A seguir, exploramos cada um desses modelos em detalhes, 
destacando suas características, contextos históricos e impactos 
na administração pública brasileira.

 ▸Modelo Patrimonialista
O modelo patrimonialista foi o primeiro sistema de gestão 

pública implementado no Brasil, prevalecendo desde o período 
colonial até o início do século XX. Esse modelo é caracterizado 
pela ausência de distinção entre o patrimônio público e o priva-
do, com uma administração baseada em práticas tradicionais e 
pessoais, onde o Estado é visto como uma extensão dos interes-
ses particulares do governante e de sua elite.

 ▪ Confusão entre o Público e o Privado:
No modelo patrimonialista, não havia uma clara separação 

entre os bens do Estado e os bens pessoais dos governantes. Os 
recursos públicos eram frequentemente usados para fins priva-
dos, beneficiando diretamente os detentores do poder e seus 
aliados. Essa prática gerava um ambiente propício para a corrup-
ção e o desvio de recursos públicos.

 ▪ Clientelismo e Nepotismo:
A administração patrimonialista se baseava na troca de favo-

res e na lealdade pessoal. Os cargos públicos eram distribuídos 
entre amigos, familiares e apoiadores políticos do governante, 
sem considerar a competência ou o mérito dos indivíduos. Esse 
sistema reforçava a dependência dos cidadãos em relação aos lí-
deres locais e perpetuava um ciclo de lealdade e favores pessoais.

 ▪ Corrupção:
A falta de mecanismos de controle e de transparência no 

uso dos recursos públicos permitia que práticas corruptas fossem 
comuns e aceitas. A corrupção era institucionalizada, com bene-
fícios sendo concedidos em troca de apoio político, o que minava 
a eficiência e a eficácia da administração pública.

 ▪ Dominação Tradicional:
A administração patrimonialista era sustentada pela domi-

nação tradicional, onde a autoridade do governante era baseada 
em costumes e práticas históricas, e não em regras formais ou 
legais. Essa dominação reforçava a figura do governante como 
um “patrono” que distribuía favores e protegia seus súditos em 
troca de lealdade e apoio.

Contexto Histórico
Durante o período colonial, a administração pública bra-

sileira foi fortemente influenciada pelos modelos de gestão 
europeus, especialmente o português, que trazia consigo prá-
ticas patrimonialistas. A chegada da família real portuguesa ao 
Brasil em 1808 intensificou esse modelo, com a administração 
pública sendo vista como uma extensão dos interesses da coroa e 
de sua elite. Esse sistema perdurou durante o Império e se man-
teve na Primeira República, onde o coronelismo e o controle local 
pelas oligarquias agrárias eram predominantes.

Transição para o Modelo Burocrático:
A transição do modelo patrimonialista para o modelo buro-

crático começou a ocorrer durante o governo de Getúlio Vargas 
na década de 1930. A criação do Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP) em 1936 marcou o início dessa transfor-
mação, buscando profissionalizar e racionalizar a administração 
pública brasileira.
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O objetivo era combater as práticas corruptas e nepotistas 
do período anterior, promovendo uma gestão mais eficiente e 
impessoal.

O modelo patrimonialista foi caracterizado pela ausência 
de separação entre os interesses públicos e privados, pela tro-
ca de favores e pela corrupção institucionalizada. Embora tenha 
sido o primeiro modelo de administração pública implementa-
do no Brasil, ele trouxe inúmeros desafios e ineficiências que só 
começaram a ser enfrentados com a introdução do modelo bu-
rocrático no século XX.

Compreender as características e o contexto histórico do 
modelo patrimonialista é essencial para analisar as raízes de 
muitas das dificuldades enfrentadas pela administração pública 
brasileira até hoje.

 ▸Modelo Burocrático
O modelo burocrático de administração pública foi introdu-

zido no Brasil na década de 1930, durante o governo de Getúlio 
Vargas, marcando uma transição significativa do modelo patri-
monialista. Este modelo foi fortemente influenciado pelas teorias 
de Max Weber, que propôs a burocracia como uma forma racio-
nal e legal de organização administrativa, destinada a aumentar a 
eficiência e a imparcialidade nos processos governamentais.

 ▪ Racionalidade e Impessoalidade:
A administração burocrática baseia-se em regras e regu-

lamentos formais, que estabelecem procedimentos claros e 
uniformes para todos os aspectos da gestão pública. Este mo-
delo busca eliminar a influência de interesses pessoais e garantir 
que as decisões sejam tomadas com base em critérios objetivos 
e legais.

 ▪ Hierarquia:
A estrutura organizacional é vertical e hierarquizada, com 

níveis bem definidos de autoridade e responsabilidade. Cada 
funcionário tem um papel específico e deve reportar-se a um 
superior, o que facilita o controle e a supervisão das atividades 
administrativas.

 ▪ Meritocracia:
A entrada e a promoção no serviço público são baseadas no 

mérito, geralmente através de concursos públicos. Isso visa ga-
rantir que os cargos sejam ocupados por indivíduos qualificados 
e competentes, aumentando a profissionalização e a eficiência 
da administração pública.

 ▪ Controle e Padronização:
Há um forte controle sobre os processos administrativos, 

com a padronização de procedimentos para assegurar a pre-
visibilidade e a uniformidade das ações governamentais. Este 
controle inclui a fiscalização prévia e posterior das atividades, 
visando minimizar erros e desvios.

A adoção do modelo burocrático no Brasil foi parte de um 
esforço maior de modernização e centralização do Estado, inicia-
do durante o governo de Getúlio Vargas (1930-1945). A criação 
do Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) em 
1936 foi um marco importante nesse processo. O DASP tinha 

como objetivo reformar a administração pública, implementan-
do práticas burocráticas que separassem os interesses públicos 
dos privados e aumentassem a eficiência administrativa.

Durante este período, o Brasil passou por significativas trans-
formações econômicas e sociais, que exigiam uma administração 
pública mais eficiente e capaz de implementar políticas públicas 
complexas. A burocracia weberiana oferecia uma estrutura ade-
quada para enfrentar esses desafios, promovendo uma gestão 
pública baseada em normas claras e critérios de competência.

O modelo burocrático trouxe importantes avanços para a ad-
ministração pública brasileira, incluindo a profissionalização do 
serviço público e a redução das práticas corruptas e nepotistas 
do modelo patrimonialista. No entanto, também gerou alguns 
desafios e disfunções:

 ▪ Rigidez e Lentidão: A ênfase na formalidade e na confor-
midade com as regras pode levar à rigidez e à lentidão nos 
processos administrativos, dificultando a adaptação a novas 
demandas e situações imprevistas.
 ▪ Burocratismo: Em alguns casos, a burocracia pode se 

tornar um fim em si mesma, com os funcionários mais pre-
ocupados em seguir os procedimentos do que em alcançar 
resultados efetivos.
 ▪ Resistência à Mudança: A estrutura hierárquica e formal 

pode gerar resistência às inovações e mudanças, dificultan-
do a implementação de reformas administrativas necessárias 
para melhorar a eficiência e a eficácia da gestão pública.

O modelo burocrático representou um avanço significativo 
na administração pública brasileira, substituindo o patrimonia-
lismo por uma gestão baseada em critérios de racionalidade, 
impessoalidade e mérito.

Apesar das disfunções associadas à rigidez e à resistência à 
mudança, este modelo foi essencial para profissionalizar o servi-
ço público e estabelecer bases mais sólidas para a administração 
do Estado.

A compreensão das características e do contexto histórico 
do modelo burocrático é fundamental para avaliar suas contri-
buições e limitações, bem como para orientar futuras reformas 
administrativas.

 ▸Modelo Gerencial
O modelo gerencial de administração pública emergiu 

como uma resposta às limitações do modelo burocrático, espe-
cialmente no contexto das reformas administrativas da década 
de 1990. Influenciado pela Nova Gestão Pública (New Public 
Management), este modelo busca incorporar práticas do setor 
privado para aumentar a eficiência, a transparência e o foco nos 
resultados na gestão pública.

 ▪ Descentralização e Autonomia:
O modelo gerencial promove a descentralização das ativida-

des administrativas e a maior autonomia das unidades de gestão. 
A descentralização visa aproximar a administração dos cidadãos 
e aumentar a capacidade de resposta às necessidades locais.
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CONCEITOS E PRÁTICAS DE GESTÃO DE PESSOAS RELATI-
VAS AO SERVIDOR PÚBLICO

 ▸  Práticas de gestão de pessoas no setor público
As práticas de recrutamento e seleção no setor público têm 

o foco no cargo e não em competências. A forma ampla em que 
os cargos são descritos faz com que as competências não sejam 
aproveitadas. Essa descrição dos cargos para concursos limita a 
atuação dos funcionários de acordo com suas competências1.

Em relação às práticas de gestão de pessoas, há uma con-
centração em torno da gestão do desempenho no setor público. 
A política de avaliação de desempenho possui um papel im-
portante para o desenvolvimento de uma cultura voltada para 
resultados, já que o alinhamento de objetivos individuais e das 
equipes às metas da organização implica o maior envolvimento 
dos funcionários de todos os níveis, os quais passam a se sentir 
pessoalmente responsáveis pelo desempenho da organização.

A questão da meritocracia e da sua avaliação é polêmica 
para toda a teoria da administração moderna, e o problema está 
relacionado à forma com que a situação é tratada, normalmen-
te com a criação de decretos, ou outros mecanismos jurídicos e 
formais.

Integrada à questão do desempenho, tem-se a gestão da 
compensação. A gratificação de desempenho continua a ser 
uma estratégia adotada para recompor salários, e não para re-
compensar o alcance ou superação de desempenhos esperados; 
profissionais que ocupam cargos de direção ou em comissão 
continuam a receber gratificação sem que seu desempenho in-
dividual seja avaliado.

Nas organizações públicas, a gratificação é utilizada como 
forma improvisada de compensação à impossibilidade de au-
mento salarial. Tal fator constitui uma deformação da verdadeira 
função da gratificação, que foi criada para contemplar funções 
desempenhadas que apresentam algum risco ou esforço adi-
cional aos previstos na execução da maior parte das tarefas da 
organização.

Em relação à capacitação, afirma-se que deve ocorrer de 
forma contínua. É essencial para desenvolver um quadro com as 
competências requeridas pela organização. Porém, o setor públi-
co, mesmo sendo intensivo em conhecimento, ainda não possui 
uma cultura e um ambiente voltados para a aprendizagem orga-
nizacional e/ou para a inovação e, com raras exceções, também 
não incentiva a educação continuada de seus servidores.

1  Luana Jéssica Oliveira Carmo, et. al. Gestão estratégica de pessoas 
no setor público: percepções de gestores e funcionários acerca de seus 

limites
e possibilidades em uma autarquia federal. Rev. Serv. Público Brasília 

69 (2) 163-191 abr./jun. 2018.

Essas práticas de gestão de pessoas no setor público devem 
ser modificadas, caso seja adotado um modelo de gestão estra-
tégica de pessoas no setor público.

 ▸  Gestão para resultados: o modelo de gestão estratégica de 
pessoas no setor público

Aponta-se uma alteração nas relações de trabalho ao longo 
dos anos. No lugar da estabilidade, a aprendizagem e desenvol-
vimento passaram a ocupar o principal aspecto de interesse dos 
trabalhadores. Com essas alterações, a área de gestão de pessoas 
passou a desempenhar uma função estratégica nas instituições, 
de relevância para o alcance dos objetivos organizacionais.

Com essas mudanças, surgem modelos de gestão orienta-
dos para resultados, adotados primeiro pela iniciativa privada e, 
posteriormente, no setor público. Nesse contexto, a gestão de 
pessoas passa a assumir uma dimensão estratégica, ao ser vista 
como uma vantagem competitiva para as organizações. A gestão 
estratégica de pessoas considera os indivíduos como ativos valio-
sos devido a certas competências úteis, conferindo à organização 
uma “vantagem competitiva”.

O desempenho de uma organização está condicionado às 
pessoas que nela atuam, por isso, o planejamento estratégico 
deve abranger desde o nível macro até o individual. No contexto 
da administração pública, apresenta-se como instrumentos de 
gestão estratégica de pessoas o planejamento de recursos huma-
nos, a gestão por competências, a capacitação continuada com 
base em competências e a avaliação de desempenho fundada 
em competências.

Aborda-se o dilema da gestão estratégica no setor público 
afirmando que a ambiguidade existente nesse setor dificulta a 
precisão da definição da estratégia. As mudanças no cenário po-
lítico interferem nas estratégias das organizações, tanto públicas 
quanto privadas. Assim, as forças ambientais constituem-se em 
uma variável importante para a definição de estratégias, já que 
influenciam a eficácia organizacional.

Desse modo, esse dilema representa a manifestação da com-
plexidade que caracteriza a gestão pública. Sugere-se a tentativa 
de influenciar a conduta das pessoas na busca de adequá-la aos 
objetivos de uma organização. Assim, apresenta-se o modelo da 
Figura 1, onde os resultados dependem da conduta das pessoas, 
e esta, por conseguinte, depende da vontade e das competências 
dessas pessoas.



544

NOÇÕES DE GESTÃO DE PESSOAS

Figura 1 – A gestão de recursos humanos (GRH)

https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/
view/1759/1958

A gestão por competências é relativamente recente e 
complexa, e, por isso, tem contribuído para a manutenção das 
incertezas quanto à sua aplicabilidade ao setor público brasileiro. 
O Decreto nº 5.707/2006 conceituava gestão por competências 
como a gestão da capacitação orientada para o desenvolvimento 
do conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes neces-
sárias ao desempenho das funções dos servidores, visando ao 
alcance dos objetivos da instituição. No entanto, o mesmo foi re-
vogado pelo Decreto nº 9.991, de 2019.

 ▸  A gestão por competências e o contexto específico do setor 
público

A gestão por competências no setor público implica em 
um enfoque amplo e integrador, considerando conhecimentos 
técnicos e outras características pessoais. As competências en-
globam as habilidades interpessoais, as capacidades cognitivas 
e de conduta, o conceito ou percepção de si próprio, traduzido 
em atitudes e valores, os motivos ou estímulos que selecionam 
e orientam a conduta, e os traços de personalidade ou caráter.

O foco do Decreto nº 5.707/2006 referia-se à capacitação e 
o direcionamento de esforços para a aprendizagem contínua nas 
instituições, de forma a impactar o desenvolvimento de compe-
tências individuais e institucionais. Entretanto, o maior desafio 
está relacionado à mudança cultural no serviço público, sendo 
necessário comprometimento e ação de gestores. e servidores 
públicos.

A implantação da gestão por competências no setor público 
exige mudanças organizacionais profundas, a começar pela rees-
truturação da área de RH e um mapeamento de competências 
requeridas. Assim, as práticas relacionadas à gestão por com-
petências, como as carreiras sem fronteiras, a flexibilidade e a 
descentralização, são consideradas incompatíveis com o atual 
ambiente organizacional das organizações públicas.

Essa incompatibilidade ocorre devido aos traços da buro-
cracia e ao modelo tradicional de gestão de pessoas, focado no 
cargo e não no indivíduo. Com isso, torna-se relevante analisar a 
percepção e atitudes de gestores e funcionários acerca da gestão 
de pessoas em uma autarquia federal, buscando verificar como 
essa ocorre na prática.

MODELOS DE GESTÃO DE PESSOAS FATORES CONDICIO-
NANTES DE CADA MODELO

A gestão de pessoas é uma área central para o sucesso das 
organizações, sendo responsável por planejar, atrair, desenvolver 
e reter talentos de forma a alinhar o desempenho dos colabora-
dores aos objetivos estratégicos da empresa. 

Historicamente, a gestão de pessoas passou por transforma-
ções significativas, adaptando-se às demandas de cada época e 
refletindo mudanças nas expectativas e perfis dos trabalhadores. 
Hoje, o papel da gestão de pessoas transcende o simples cumpri-
mento de tarefas e tem uma função estratégica, integrando-se 
aos planos de crescimento e inovação das organizações.

Desde os primeiros modelos de gestão, que focavam prin-
cipalmente em controle e produtividade, até os modelos atuais, 
que buscam engajar e motivar os colaboradores, a gestão de pes-
soas evoluiu significativamente. Essa evolução foi impulsionada 
pela valorização do capital humano como um ativo essencial para 
a competitividade empresarial. 

Os modelos mais recentes, como a Gestão Estratégica 
de Pessoas e a Gestão de Pessoas 4.0, refletem a crescente 
integração entre gestão de talentos, tecnologia e estratégia orga-
nizacional, respondendo à necessidade de flexibilidade, inovação 
e adaptação às novas dinâmicas de trabalho.

Com o avanço da tecnologia e a globalização, as organiza-
ções precisaram adotar uma abordagem mais humanizada e 
personalizada para a gestão de pessoas, criando um ambiente 
onde os colaboradores se sintam valorizados e parte integral do 
sucesso organizacional. 

Hoje, modelos de gestão de pessoas que promovem o bem-
-estar, a autonomia, o desenvolvimento contínuo e a diversidade 
são cada vez mais valorizados. Essa transformação exige das 
empresas uma abordagem flexível e proativa, ajustando prá-
ticas e políticas de acordo com o contexto e as demandas dos 
colaboradores.

Nos tópicos seguintes, serão abordadas as principais etapas 
da evolução dos modelos de gestão de pessoas, desde o enfo-
que tradicional, passando pelos modelos focados em relações 
humanas e em competências, até os modelos estratégicos e tec-
nológicos contemporâneos. 

A análise dessas fases ajuda a compreender as práticas atu-
ais e a importância de uma gestão de pessoas adaptativa, capaz 
de responder aos desafios de um ambiente de trabalho cada vez 
mais complexo e dinâmico.

Modelo tradicional de gestão de pessoas
O  modelo tradicional de gestão de pessoas, também co-

nhecido como modelo burocrático ou clássico, surgiu no início 
do século XX e é fortemente influenciado pelas teorias de ad-
ministração científica de Frederick Taylor e pela abordagem 
burocrática de Max Weber. Nesse modelo, a gestão de pessoas 
focava principalmente na  produtividade  e no  controle rigoro-
so das atividades, buscando a eficiência por meio da supervisão 
direta e do cumprimento estrito das regras e procedimentos. A 
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CONCEITOS; PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

Orçamento Público
O orçamento público consiste no planejamento detalhado 

de receitas e despesas que as entidades governamentais utili-
zam para a execução de suas políticas públicas. Trata-se de um 
instrumento fundamental para a gestão das finanças públicas, 
orientando a alocação de recursos de acordo com as prioridades 
definidas pelo governo em um período determinado, normal-
mente de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilí-
brio entre as receitas arrecadadas, provenientes de impostos, 
contribuições e outras fontes, e as despesas necessárias para 
a manutenção dos serviços e investimentos públicos. Assim, o 
orçamento público não apenas reflete as escolhas políticas do 
governo, mas também funciona como um instrumento de pla-
nejamento, controle e transparência na aplicação dos recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, 
como saúde, educação e segurança, o orçamento público é 
crucial para o desenvolvimento econômico, pois permite que o 
governo invista em infraestrutura, programas sociais e outras 
áreas estratégicas. Ele também serve como ferramenta de con-
trole fiscal, promovendo o equilíbrio entre arrecadação e gastos, 
evitando déficits que possam comprometer a sustentabilidade 
das finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento públi-
co seguem normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição 
Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos 
regulatórios visam garantir que a arrecadação e os gastos sejam 
realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso 
adequado dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis 
fundamentais:

 ▪ Plano Plurianual (PPA): Estabelece as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública para um período de qua-
tro anos.
 ▪ Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas e 

prioridades do governo para o ano seguinte, orientando a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual.
 ▪ Lei Orçamentária Anual (LOA): Autoriza a realização das 

despesas e a arrecadação das receitas previstas para o exer-
cício financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico 
de gestão financeira, possui um papel social, pois deve garantir 
que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma 
de serviços e investimentos que promovam o bem-estar coleti-
vo. A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo 

são essenciais para garantir que o orçamento seja executado de 
maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades da 
população.

Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes funda-

mentais que orientam a formulação, execução e controle do 
orçamento público, assegurando que as finanças do Estado se-
jam geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são 
o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda aos 
objetivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade 
com o uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a ad-
ministração financeira pública, garantindo que o orçamento seja 
elaborado de forma coerente com as necessidades do governo e 
com o interesse público, além de facilitar o controle e a fiscaliza-
ção tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

 ▸ Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido 

de forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura 
e interpretação por todos os interessados, incluindo a população 
e os órgãos de controle. Esse princípio garante que as informa-
ções sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo a 
evitar ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento 
acessível e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destina-
ção dos recursos públicos, promovendo maior controle social e 
accountability.

 ▸ Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei orçamentá-

ria deve conter exclusivamente a previsão de receitas e a fixação 
de despesas públicas, sem tratar de temas alheios ao orçamen-
to. Esse princípio visa evitar que questões não relacionadas ao 
planejamento financeiro sejam inseridas na legislação orçamen-
tária, o que poderia desviar seu foco e prejudicar a eficiência da 
gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão de 
autorizações para a realização de operações de crédito e a trans-
posição de recursos, quando necessário.

 ▸ Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de re-
cursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam 
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estar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa 
das finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização pe-
los órgãos competentes.

Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja to-
das as despesas necessárias para o cumprimento de suas funções 
e serviços.

 ▸ Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, 
geralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca ga-
rantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, ao 
exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para um 
período de doze meses, o que facilita a adaptação às necessida-
des econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando o 
planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições 
econômicas.

 ▸ Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas pre-

vistas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para as-
segurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar déficits 
que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente impor-
tante para garantir o cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste mais do que ar-
recada, promovendo uma gestão responsável e prudente dos 
recursos públicos.

 ▸ Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da so-
ciedade nas instituições e na gestão pública, promovendo um 
ambiente de controle social e participação cidadã.

 ▸ Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as nor-
mas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel cru-

cial na organização e no controle das finanças públicas. Eles 
asseguram que o orçamento público seja gerido de forma 

responsável, eficiente e transparente, respeitando o interesse 
público e garantindo a prestação de serviços essenciais à socie-
dade. A observância desses princípios é uma garantia de que o 
planejamento financeiro governamental será executado de ma-
neira coerente com os objetivos de desenvolvimento econômico 
e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também fa-
cilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos como 
o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem uma fiscaliza-
ção eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso adequado dos 
recursos públicos.

Princípios Secundários do Orçamento
Além dos princípios orçamentários tradicionais, que servem 

como base para a formulação e execução do orçamento público, 
existem os chamados princípios secundários. Estes complemen-
tam os principais, trazendo maior especificidade e detalhamento 
às regras que garantem a transparência, eficiência e legalidade 
na gestão dos recursos públicos. Eles não são menos importan-
tes, pois desempenham um papel essencial na operacionalização 
do orçamento público, promovendo uma administração financei-
ra mais organizada e justa.

 ▸ Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, aplicado também como princípio 

secundário, assegura que todas as ações orçamentárias devem 
ser realizadas em estrita conformidade com a legislação vigen-
te. Isso significa que o planejamento, a execução e o controle 
do orçamento devem seguir as normas constitucionais, leis com-
plementares e outras regulamentações orçamentárias. Qualquer 
despesa ou arrecadação fora dos limites legais é considerada ile-
gal e, portanto, passível de sanções.

A legalidade, assim, impede ações arbitrárias na alocação 
e execução dos recursos públicos, garantindo que todos os atos 
administrativos no âmbito do orçamento estejam baseados em 
regras claras e previamente definidas.

 ▸ Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade reforça que todas as etapas do 

processo orçamentário devem ser amplamente divulgadas à 
sociedade. Isso inclui a publicação das leis orçamentárias, a di-
vulgação das receitas e despesas previstas e realizadas, além 
de relatórios de execução fiscal e auditorias. A aplicação desse 
princípio é fundamental para assegurar a transparência da ges-
tão pública, permitindo que a sociedade acompanhe, fiscalize e 
participe ativamente do controle dos gastos públicos.

A publicidade não se restringe apenas à apresentação dos 
números, mas também envolve o uso de linguagem acessível e 
clareza na divulgação, de modo que os dados possam ser com-
preendidos por qualquer cidadão interessado.

 ▸ Princípio da Programação
O princípio da programação determina que o orçamento 

deve ser elaborado de forma a programar todas as atividades 
financeiras do governo. Ou seja, cada despesa deve estar previs-
ta de maneira detalhada e organizada, com indicações claras de 
como, quando e onde os recursos serão aplicados. Esse princípio 




